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LEI Nº 1.173/2004 

 

“Fica assegurado aos Agentes Políticos – Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores o 

direito de perceber o 13º subsídio, por ocasião do pagamento do 13º salário aos 

servidores, considerando o disposto no art. 39, § 10 da Lei Orgânica do 

Município e dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal  de  Lajinha,  Minas  Gerais,  por seus Vereadores, aprovou 

a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica fixado em R$ 8.000,00, (OITO MIL REAIS), o 13º subsídio do 

Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais. 

 

 Art. 2º - Fica fixado em R$ 2.400,00, (DOIS MIL E QUATROCENTOS 

REAIS), o 13º subsídio do Vice-Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais. 

 

 Art. 3º - Fica fixado em R$ 1.700,00, (HUM MIL E SETECENTOS REAIS), o 

13º subsídio dos Vereadores da Câmara do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais. 

 

 Art. 4º - Os subsídios de que trata o caput dos artigos anteriores desta Lei será  

reajustado de acordo com os índices e na mesma data estabelecidos para os Servidores 

Municipais, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, respeitados os 

limites legais e constitucionais, que poderão ser pagos entre os meses de setembro a 

dezembro. 

 

 Art. 5º - Os subsídios dos Agentes Políticos deverão ter recomposição pelo 

índice do INPC, devendo ser reduzido ao patamar legal, caso sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos na Emendas constitucionais nºs 19/98 e 25/2000.  

 

 Art. 6º - Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações próprias consignadas nos orçamentos do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2005, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E QUATRO. (1º-12-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

                       Presidente  
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei nº 1.173/04 em 

06/12/2004, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

Atendente Legislativo 
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